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Evolução dos processos sobre saúde nos últimos 9 anos
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CAO-Saúde - Ministério Público do Estado de Minas Gerais

Procedimentos registrados e encerrados (2016-2022)

34700 34428
32988 32621

19698 20302

18331

37287
36292

34627
33473

20602 20412 19805

31830 31554
30127

28647

18048 18083
16702

0

5000

10000

15000

20000

25000

30000

35000

40000

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Procedimentos registrados Encerrados Encerrados sem ajuizamento

Procedimentos resolvidos sem ações 
em 2022 corresponderam a 91,1%.



Em parceria com:

COSEMS
AMM



Art. 174. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarão câmaras de

mediação e conciliação, com atribuições relacionadas à solução consensual de

conflitos no âmbito administrativo, tais como:

I - dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades da administração pública;

II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de

conciliação, no âmbito da administração pública;

III - promover, quando couber, a celebração de termo de ajustamento de conduta.

* Código de Processo Civil



Art. 32. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão criar câmaras de

prevenção e resolução administrativa de conflitos, no âmbito dos respectivos órgãos

da Advocacia Pública, onde houver, com competência para:

I - dirimir conflitos entre órgãos e entidades da administração pública;

II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de

composição, no caso de controvérsia entre particular e pessoa jurídica de direito público;

III - promover, quando couber, a celebração de termo de ajustamento de conduta.

§ 1º O modo de composição e funcionamento das câmaras de que trata o caput será

estabelecido em regulamento de cada ente federado.

* Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015.



Vantagens esperadas:

* Desjudicialização – redução de demandas judiciais para os municípios;

* Desjudicialização – redução de acervo processual para o Poder Judiciário;

* Racionalização da atuação do Ministério Público na defesa do direito à saúde;

* Melhoria do acesso a procedimentos, medicamentos e insumos em geral pela

população.
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